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Seção II
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem
do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de
sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e
dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da
atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras
de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades
nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)
.............................................................................................................................................
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ACORDO, POR TROCA DE NOTAS, SOBRE REGULARIZAÇÃO
MIGRATÓRIA

A Sua Excelência
Armando Loaiza Mariaca
Ministro de Relações Exteriores e Culto da República da Bolívia

Senhor Ministro,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Governo da
República Federativa do Brasil deseja concluir com o Governo da Bolívia um Acordo
sobre Regularização Migratória.

O objetivo do Acordo é o de promover a integração socioeconômica dos
nacionais dos dois países que se encontram em situação imigratória irregular no
território de seus respectivos países, com base no interesse de fortalecer o
relacionamento amigável existente. Tem presente a necessidade de outorgar um marco
adequado às condições dos imigrantes dos dois países, possibilitando de forma efetiva
sua inserção na sociedade do país receptor, e de criar um sistema para controle eficiente
de imigrantes. Nessas condições, o Acordo insere-se no espírito do Acordo, por troca de
Notas, para a Criação de um Grupo de Cooperação Consular, firmado entre nossos
Governos em 14 de maio de 1986.

Dessa forma, proponho a Vossa Excelência o seguinte Acordo:

1. Definições
Para fins do presente Acordo serão empregados os seguintes termos:

• Território: área sob soberania e jurisdição das Partes;
• Nacional: pessoa detentora da nacionalidade de uma das Partes,

conforme normas constitucionais;
• Registro: cadastramento de nacionais que ingressaram e se

encontram no território da outra Parte até a data da assinatura deste Acordo;
• Imigrante irregular: nacional de uma das Partes que se encontra

no território da outra Parte em situação irregular; e,
• Permanência: autorização concedida ao nacional de uma das

Partes para permanecer no território da outra Parte.

2. Abrangência do acordo

I. Os nacionais de uma das Partes que ingressaram no território da
outra Parte até a data da assinatura deste Acordo e nele permanecem em situação
imigratória irregular poderão requerer registro e autorização de permanência nos
termos dos parágrafos seguintes.

II. A aplicação deste Acordo é extensiva ao grupo familiar que
também se encontra no território da Parte receptora até a data da assinatura deste
Acordo.
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